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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA

NOTA TÉCNICA Nº 71/2020/AGEVISA-SCI

INTERESSADO: Balneários e Clubes Recrea�vos

ASSUNTO: Protocolo sanitário para intensificar as ações de prevenção relacionadas à
Covid-19.

 

Considerando o Decreto Nº 25.049, de 14 de maio de 2020, que ins�tui o Sistema de Distanciamento
Social Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus
- COVID19. O critério de fases (1, 2, 3 e 4) busca organizar e adaptar à nova ambientação para
funcionamento de clubes recrea�vos a par�r da fase 3 e balneários quando na fase 4.

Para a reabertura de balneários e clubes recrea�vos, segue Nota Técnica como protocolo com
recomendações fundamentais, com o obje�vo de que o setor estejam preparados para esse momento
novo, o principal obje�vo é evidenciar a preocupação em manter a saúde e bem-estar de todos até que
tudo volte à normalidade, ou até que sejam estabelecidas novas formas de ambientalização ao longo das
experiências vividas à par�r do Distanciamento Social Controlado para a pandemia pelo COVID-19.

Todas as recomendações adotadas aqui deverão ser igualmente orientadas por NOTAS TÉCNICAS (NOTA
TÉCNICA Nº 7/2020/AGEVISA-SCI – Orientação Técnicas as Empresas no Controle e Prevenção COVID-19;
NOTA TÉCNICA Nº 38/2020/AGEVISA-SCI – Medidas de Prevenção e Controle em Serviços de
Alimentação; NOTA TÉCNICA Nº 60/2020/AGEVISA-SCI - Academias e modalidades aquá�cas; NOTA
TÉCNICA Nº 66/2020/AGEVISA-SCI - A�vidades espor�vas cole�vas de todas as modalidades) já
estabelecidas e disponíveis em hp://www.rondonia.ro.gov.br/covid-19/ins�tucional/notas-tecnicas/.

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA OS ESTABELECIMENTOS

Toda Síndrome Gripal (SG), que configure sinal ou sintoma de resfriado e/ou gripe: afastar-se
imediatamente das a�vidades presenciais pelo período mínimo de 10 dias, ou mais, no caso
persistência dos sinais/ sintomas, até a completa melhora;

Realizar a testagem dos colaboradores sintomá�cos para o Covid-19;

Disponibilizar de todos os insumos, como álcool 70% (setenta por cento), luvas, máscaras e demais
equipamentos recomendados para a manutenção de higiene pessoal dos funcionários e demais
par�cipantes das a�vidades autorizadas;

Contatar por telefone: 0800 642 5398 ou 3901 8501 Call Center Governo de Rondônia, caso
colaboradores ou clientes apresentem sinais e sintomas sugesvos de Covid-19.

 

RECOMENDAÇÕES GERAIS DE FUNCIONAMENTO

É de responsabilidade da administração do empreendimento a observância à todas as regras
presentes nesta Nota Técnica;
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Recomendamos a aferição de temperatura de clientes e colaboradores antes de ingressarem nas
dependências do estabelecimento, u�lizando termômetros sem contato com o corpo. Quem es�ver
com temperatura acima de 37,2° e/ ou mostrar sintomas gripais deve ter sua entrada impedida e
ser orientado a procurar uma unidade de saúde e/ou ligar no call center do Estado e Município que
deverá está fixado em placa de acrílico na entrada, caso a pessoa esteja acompanhada seus
acompanhantes também deverão ser impedidos de entrar;

Os estabelecimentos devem abster-se de usar cancelas ou catracas que obriguem o uso das mãos
para permissão de entrada. Em caso de impossibilidade de desa�vação das existentes, a entrada
do usuário deverá ser liberada por funcionário que u�lize equipamentos de proteção individual;

Dispersar aglomerações, controlar o distanciamento social de 2 (dois) metros entre pessoas e
grupo de pessoas, a exceção de grupos de família do mesmo convívio;

Os clubes e balneários com serviços de alimentação deverão u�lizar a NOTA TÉCNICA Nº
38/2020/AGEVISA-SCI, e demais a serem publicadas, conforme a a�vidade econômica exercida
pelo estabelecimento, disponível no link hp://www.rondonia.ro.gov.br/covid-19/instucional/notas-
tecnicas/;

A�vidades aquá�cas em clubes e balneários (quando liberado por decreto) deverão seguir a NOTA
TÉCNICA Nº 60/2020/AGEVISA-SCI, e demais a serem publicadas, conforme a a�vidade econômica
exercida pelo estabelecimento, disponível no link hp://www.rondonia.ro.gov.br/covid-
19/instucional/notas-tecnicas/;

Controlar o uso dos ves�ários para banhos e trocas de ves�mentas no local afim de evitar
aglomeração;

Em ambientes fechados, sempre que possível, manter portas e janelas abertas para a circulação
de ar;

Deverá haver totens, dispensadores e/ou funcionários disponibilizando álcool em gel a 70% para
higienização das mãos, na entrada do estabelecimento, sanitários, refeitórios, administração e
locais de grande circulação de pessoas;

Disponibilizar sabonetes líquidos e locais com água corrente para assepsia das mãos em pontos
estratégicos;

Disponibilizar de forma visível aos usuários e funcionários, cartazes orienta�vos sobre os cuidados
com o novo coronavírus e sobre o uso adequado da preparação alcoólica a 70%;

O uso de máscaras é obrigatório para todos os clientes e funcionários. Cidadãos que não
es�verem portando máscaras não poderão ingressar ao recinto, recomenda-se que clientes que
u�lizem a máscara somente sob a boca e ou somente sob o nariz (u�lização de maneira incorreta),
deverão ajustar, caso haja recusa e/ou impossibilidade, proibir a entrada;

Quando houver sistema de som, deverá haver emissão de sinais sonoros a cada 30 (trinta) minutos
com informes que es�mulem e propaguem a importância da u�lização de máscaras, da
higienização das mãos por álcool gel, lavagem com água e sabão e distanciamento de 2 (dois)
metros entre as pessoas. Deverá haver campanha de comunicação interna, com cartazes e afins,
com as mesmas orientações;

Manter uma comunicação clara e eficiente com seus colaboradores e clientes;

U�lizar os espaços �sicos, os canais de comunicação do estabelecimento e as redes sociais para
propagar informações e campanhas públicas de saúde e higiene, para informações contactar a
Assessoria de Comunicação desta AGEVISA/RO;

U�lizar meios de comunicação, incluindo redes sociais, para informar os horários de abertura e
�rar dúvidas dos clientes sobre as medidas de proteção adotadas;

Evitar qualquer decoração ou adornos que possam prejudicar a limpeza;
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Realizar a higienização a cada 2 (duas) horas, ou quando necessário, de todos os objetos que
tenham contato com os clientes, tais como maçanetas, torneiras, corrimãos, mesas, cadeiras e
todas as super�cies metálicas constantemente com álcool a 70% e ou outro produto recomendado;

Realizar a limpeza e desinfecção das luvas u�lizadas na limpeza com água e sabão seguido de
fricção com álcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto uso delas (não tocar com as mãos
enluvadas em maçanetas, telefones, entre outros);

Lacrar as torneiras a jato que permitem a ingestão de água diretamente dos bebedouros, de forma
que se evite o contato da boca do usuário com o equipamento, caso não seja possível lacrar ou
remover o sistema de torneiras com jato de água, o bebedouro deverá ser subs�tuído por
equipamento que possibilite re�rada de água apenas em copos descartáveis ou recipientes de uso
individual;

Higienizar frequentemente os bebedouros u�lizando álcool 70% ou hipoclorito de sódio e
disponibilizar álcool a 70% ao lado de bebedouros com orientações e alertas para higienização das
mãos;

Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permi�ndo que o cliente manuseie seu cartão, e
disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pagamento, preferencialmente u�lizar a
tecnologia de aproximação;

Oferecer o álcool em gel 70% para os clientes higienizar as mãos, antes e após tocar em máquinas
de cartão de crédito;

Priorizar métodos eletrônicos de pagamento e disponibilizar barreiras de proteção �sica para
caixas e afins;

 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

O uso de máscara é obrigatório, sendo permi�da sua re�rada apenas durante o banho em água
corrente ou clorada e a consumação de alimentos e bebidas;

Mantenha distância de 2 (dois) metros entre as pessoas, a exceção de grupos de família do
mesmo convívio;

Evite aglomeração, o risco é alto para contaminação entre pessoas;

Para sua segurança, não consuma água de bebedouros com jato de disparo diretamente à boca.
U�lize seu copo ou garrafa para consumação de água;

Lavar com frequência as mãos até os punhos, com água e sabão, ou higienizá-las com álcool em
gel 70%;

Adotar medidas rigorosas de e�queta respiratória, cobrindo o nariz e boca com o braço ou com
lenço descartável (toalha de papel) ao espirrar ou tossir (cobrir o rosto com cotovelo) e jogar o
lenço em recipientes com acionamento por pedal e tampa, após o uso, evitar tocar os olhos, nariz e
boca e higienizar as mãos na sequência;

Não cumprimentar as pessoas, sejam colegas, colaboradores ou clientes, com apertos de mãos,
abraços, beijos ou outro �po de contato �sico;

Evite salas de vapor ou sauna, e locais sem circulação de ar.

 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA

Checar a temperatura dos frequentadores antes de adentrar espaço, não autorizando a entrada de
pessoas, tanto de clientes quanto colaboradores, com temperatura de 37,2º;
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Dispersar aglomerações, controlar o distanciamento social entre pessoas e grupo de pessoas, a
exceção de grupos de família do mesmo convívio;

O uso de máscara é obrigatório a todos.

 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS CLIENTES

Se for do grupo de risco, fique em casa;

Caso tenha sintomas de gripe, não saia de casa;

U�lize máscara, durante todo período de permanência fora de casa, o uso é obrigatório;

Cuidados adicionais com as mãos, descuidos podem ocorrer e são crí�cos quando a pessoa leva as
mãos a boca, nariz e olhos;

Se for necessário realizar alguma transação financeira, não permi�r que outras pessoas toquem em
seus cartões na hora do pagamento. Evite pagar com dinheiro;

Higienize suas mãos com álcool em gel 70% antes e depois do pagamento;

Realize a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, ao tocar em objetos tocados por
outras pessoas e sempre que possível;

Ao tossir ou espirrar cobrir o nariz e boca com um lenço descartável, descartá-lo imediatamente e
realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável cobrir o nariz e
boca com o braço flexionado, se possível não re�rar a máscara;

Ao chegar em casa, higienizar as mãos e antebraços com água e sabão, tome banho e escove os
dentes antes do contato com pessoas do lar;

Ao consumir, bebidas ou alimentos não compar�lhar utensílios com outras pessoas.

 

REFERÊNCIAS

NOTA TÉCNICA nº. 02/2020-SUPVIG - Ins�tui medidas para a reabertura parcial dos clubes sociais e
recrea�vos, bem como das escolas de iniciação espor�va – Prefeitura de Goiânia.

NOTA TÉCNICA - Autoriza funcionamento dos clubes recrea�vos, no âmbito do município de Rio Verde,
observando todos os protocolos e medidas de segurança recomendados pelas autoridades sanitárias -
Prefeitura de Rio Verde.

 

EDILSON BASTISTA DA SILVA

Diretor Execu�vo AGEVISA

Documento assinado eletronicamente por EDILSON BATISTA DA SILVA, Diretor(a) Execu�vo(a), em
20/10/2020, às 13:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013525726 e o código CRC 977E68A8.

 
Referência: Caso responda esta  Nota  Técnica , indicar expressamente o Processo nº 0002.135636/2020-11 SEI nº 0013525726

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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